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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 019/2022 

 

 

Pregão Eletrônico nº. 019/2022. Cujo objeto é Registro de Preços para 
Aquisição material gráfico a fim de atender as demandas das diversas 
Secretarias Municipais de Jaguaquara/BA. Edital disponíveis no 

sítio www.licitacoes-e.com.br. Recebimento das propostas a partir do dia 

18.03.2022 às 16:00 horas. Início da sessão de disputa no dia 31.03.2022 às 09:00 

horas. Tel.: (73)3534-9550. Jaguaquara/BA, 18 de março de 2022. Elzivan Pereira 

– Pregoeiro. 

Edição 356 | Ano 1
18 de março de 2022

Página 3

AVISOS DE LICITAÇÃO: PE_019/2022

Certificação Digital: 2XP11S1J-G0TF564P-O6ETBUXM-0WX9Q4NK
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Praça J. J.  Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 35349550   —   CNPJ 13.910.211/0001-03 
Home Page: http://www.jaguaquara.ba.gov.br — E-mail: prefeitura@jaguaquara.ba.gov.br      

 
 

 
Página 1 de 1 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 020/2022 

 

 

Pregão Eletrônico nº. 020/2022. Cujo objeto é Registro de Preços para aquisição 
de extintores de incêndio e serviços de recarga e manutenção de segundo nível 
em extintores de incêndio. Edital disponíveis no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

Recebimento das propostas a partir do dia 18.03.2022 às 16:00 horas. Início da 

sessão de disputa no dia 31.03.2022 às 09:00 horas. Tel.: (73)3534-9550. 

Jaguaquara/BA, 18 de março de 2022. Elzivan Pereira – Pregoeiro. 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 
 
 
OBJETO: Locação de equipamentos, estrutura tubular e serviços para realização de eventos do município de 

Jaguaquara/BA, por registro de preços.. 
 
 
A Prefeitura Municipal de Jaguaquara – BA informa aos interessados que o julgamento e classificação no dia 
21 de fevereiro de 2022, efetuado pelo Pregoeiro Sr. Elzivan de Azevedo Pereira, foi devidamente adjudicada 
e homologado pela Prefeita Edione Oliveira Agostinone, em 15 de março de 2022, em favor da Pessoa 
Jurídica abaixo relacionada: 
 

DANILO DE CARVALHO OLIVEIRA 
CNPJ: 13.586.170/0001-41 
Para os Lotes 01, no valor de R$ 277.098,80 (duzentos e setenta e sete mil, noventa e oito reais 
e oitenta centavos); Lote 02, no valor R$  69.999,86 (sessenta e nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais e oitenta e seis centavos); Lote 03, no valor R$ 15.899,30 (quinze mil, oitocentos e 
noventa e nove reais e trinta centavos); Lote 04, no valor R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e 
setecentos reais); Lote 05, no valor R$ 61.490,00 (sessenta e um mil, quatrocentos e noventa 
reais); Lote 06, no valor R$ 260.850,00 (duzentos e sessenta mil, oitocentos e cinquenta reais); 
Lote 07, no valor R$  24.090,00 (vinte e quatro mil e noventa reais) ); Lote 08, no valor R$  
235.749,85 (duzentos e trinta e cinco mil,  setecentos e setenta e dois reais e oitenta e cinco 
centavos) ); Lote 09, no valor R$ 103.950,00 (cento e três mil,  novecentos e cinquenta reais), 
totalizando um valor de R$ 1.078.827,81 (um milhão, setenta e oito mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e oitenta e um centavos). 
 
 
A Prefeitura Municipal de Jaguaquara – BA, convoca a empresa para assinar o contrato imediatamente. 
Jaguaquara – BA, 15 de março de 2022. 
 
 
 

Edione Oliveira Agostinone 
Prefeita Municipal 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2022  
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2022  
 

 
A Prefeitura Municipal de Jaguaquara - Estado da Bahia, torna público o 
resultado do Credenciamento nº 001/2022, estando ÁPTOS as empresas abaixo 
relacionadas, ao Credenciamento de prestação de serviços de transporte escolar da 

Rede Municipal e Estadual de ensino do Município Jaguaquara/BA. 
 
 

Nº EMPRESAS CREDENCIADAS CNPJ /CPF 
01 Benito Silva de Moura 06296430590 44.425.797/0001-44 

02 Carlos Antônio Nascimento Silva Carvalho 03208374593 45.358.036/0001-80 

03 Enivaldo Santos da Silva de Jaguaquara 26.673.986/0001-54 

04 Juarez Silva dos Santos 02011821576 45.050.120/0001-29 

05 Jurandir Souza da Silva 06741727523 45.422.284/0001-23 

06 Wanessa Santos Moura 07769964520 33.015.651/0001-04 
 
 

Jaguaquara/BA, 15 de março de 2022.  
 
 
 

Edione Oliveira Agostinone 
Prefeita Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2022  

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 -   INEXIGIBILIDADE Nº 009/2022  

OBJETO: Contratação de pessoas jurídica para prestação de serviços de transporte escolar da Rede Municipal e Estadual de ensino do Município 

Jaguaquara/BA, com motorista, conforme as especificações e condições constantes neste Edital. 
 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Considerando tudo quanto relatado no Processo Administrativo nº 042/2022, Chamada Pública para Credenciamento nº 001/2022 e considerando 

que está Licitação atendeu a todos os requisitos do instrumento convocatório e aos preceitos da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a renúncia do 

prazo recursal, pelas licitantes, decido ADJUDICAR e HOMOLOGAR a licitação cujo resultado foi o seguinte: 

EMPRESA BENITO SILVA DE MOURA 06296430590 / CNPJ 44.425.797/0001-44 

LOTE ROTEIRO TURNO ALUNOS KM 
VALOR 
DO KM 

VALOR 
POR DIA 
DO KM 

DIAS 
POR 
MÊS 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL 
MESES 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL 

73 
Faz. de Nelton,Água Comprida P/o ponto de Carlinhos, Baldeacão 
Para o Lote 50. 

Vespertino 4 6,82 R$ 5,43 R$ 37,03 20 R$ 740,67 10 R$ 7.406,67 

VALOR GERAL DO LOTE R$ 7.406,67 
SETE MIL, QUATROCENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS 

 

EMPRESA CARLOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA CARVALHO 03208374593 / CNPJ 45.358.036/0001-80 

LOTES ROTEIRO TURNO ALUNOS KM 
VALOR 
DO KM 

VALOR 
POR DIA 
DO KM 

DIAS 
POR 
MÊS 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL 
MESES 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL 

32 Juru Novo Horizonte p\ Itiúba Vespertino 8 16,584 R$ 6,97 R$ 115,53 20 R$ 2.310,67 10 R$ 23.106,67 

VALOR GERAL DO LOTES R$ 23.106,67 
VINTE E TRÊS MIL, CENTO E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS 

 

EMPRESA ENIVALDO SANTOS DA SILVA DE JAGUAQUARA / CNPJ 26.673.986/0001-54 

LOTES ROTEIRO TURNO ALUNOS KM 
VALOR 
DO KM 

VALOR 
POR DIA 
DO KM 

DIAS 
POR 
MÊS 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL 
MESES 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL 

100 
Mercado de Valmir, Baixinha, Boqueirão de Zé Boreia p/ Escola 
Manuel Lírio 

Matutino 16 17,024 R$ 7,71 R$ 131,20 20 R$ 2.624,00 10 R$ 26.240,00 

101 
Mercado de Valmir, Baixinha, Boqueirão de Zé Boreia p/ Escola 
Manuel Lírio 

Vespertino 15 17,024 R$ 7,30 R$ 124,28 20 R$ 2.485,53 10 R$ 24.855,33 

VALOR GERAL DO LOTE R$ 51.095,33 
CINQUENTA E UM MIL, NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS 
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EMPRESA JUAREZ SILVA DOS SANTOS 02011821576 / CNPJ 45.050.120/0001-29 

LOTES ROTEIRO TURNO ALUNOS KM 
VALOR 
DO KM 

VALOR 
POR DIA 
DO KM 

DIAS 
POR 
MÊS 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL 
MESES 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL 
63 Cabeceira das Tesouras p\ Baixão Matutino 10 37,32 R$ 6,97 R$ 260,00 20 R$ 5.199,93 10 R$ 51.999,33 
64 Cabeceira das Tesouras p\ Baixão Vespertino 9 37,32 R$ 6,97 R$ 260,00 20 R$ 5.199,93 10 R$ 51.999,33 
65 Cabeceira das Tesouras p\ Baixão Noturno 10 37,32 R$ 6,97 R$ 260,00 20 R$ 5.199,93 10 R$ 51.999,33 

VALOR GERAL DO LOTES R$ 155.997,99 
CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE MIL,  

 
EMPRESA JURANDIR SOUZA DA SILVA 06741727523 / CNPJ 45.422.284/0001-23 

LOTES ROTEIRO TURNO ALUNOS KM 
VALOR 
DO KM 

VALOR 
POR DIA 
DO KM 

DIAS 
POR 
MÊS 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL 
MESES 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL 

102 
Fazenda de Rogério, Fazenda Andaraí, Fazenda de Arquino p/ Escola 
Osvaldo Cruz. 

Vespertino 4 9,13 R$ 5,43 R$ 49,58 20 R$ 991,53 10 R$ 9.915,33 

VALOR GERAL DO LOTE R$ 9.915,33 
NOVE MIL, NOVECENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS 

 

EMPRESA WANESSA SANTOS MOURA 07769964520 / CNPJ 33.015.651/0001-04 

LOTES ROTEIRO TURNO ALUNOS KM 
VALOR 
DO KM 

VALOR 
POR DIA 
DO KM 

DIAS 
POR 
MÊS 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL 
MESES 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL 

52 Rio do Antônio e Recordação p\ Baixão Matutino 29 45,576 R$ 9,42 R$ 429,32 20 R$ 8.586,47 10 R$ 85.864,67 

62 Faz. de Diodato, Assentamento, Rio do Antônio p\ Baixão  Noturno 16 35,426 R$ 7,71 R$ 273,02 20 R$ 5.460,33 10 R$ 54.603,33 

70 Faz de Juvino p/ baixinha Baldeação lote 60. 
Matutino 

Vespertino 
4 17,654 R$ 5,43 R$ 95,86 20 R$ 1.917,20 10 R$ 19.172,00 

VALOR GERAL DO LOTE R$ 159.640,00 
CENTO E CINQUENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS 

 

Ficam convocados os vencedores desta Licitação, para assinar o contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93. 

 
Registre-se. Publique-se. 

 

 
Jaguaquara/BA, 16 de março de 2022. 

 
EDIONE DE OLIVEIRA AGOSTINONE 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N.º 036, DE 17 DE MARÇO DE 2022. 
 

 

Dispõe sobre a concessão de licença-

prêmio a GIRLENE BRANDÃO DA 

SILVA. 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no 

uso das suas atribuições legais, conferidas pela vigente Lei Orgânica 

Municipal, e em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais e considerando o Parecer da Procuradora 

Geral do Município, 

 

 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º Fica concedida licença-prêmio à servidora municipal 

GIRLENE BRANDÃO DA SILVA, matrícula nº 20076. 

 

Art. 2º A licença-prêmio terá início a partir de 21 de março 2022, 

correspondente ao período aquisitivo de 2008 a 2013. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 17 de março de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 046, DE 17 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de 

CARLOS FRANCISCO DE SOUZA. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela vigente Lei Orgânica do Município, em conformidade 

com a legislação municipal,  

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor e o parecer da 

Procuradoria Jurídica Municipal, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, do quadro de funcionários desta Prefeitura, o servidor 

CARLOS FRANSCISCO DE SOUZA, matrícula nº 20765, Gari lotado na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, a partir de 01/03/2022, em virtude de sua aposentadoria. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais 

retroativos a 16 de março de 2022, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 17 de março de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 047, DE 17 DE MARÇO DE 2022. 
 

 

Dispõe sobre a nomeação de 

GUADNAJARA TELES BARRETO. 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela vigente Lei Orgânica do 

Município, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 

004/2016,  

 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica nomeada a Sra. GUADNAJARA TELES BARRETO, 

para exercer a função gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO NA 
ZONA RURAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos legais retroativos a 16 de março de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 17 de março de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022
CONTRATO Nº 190/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: LOJA MAÇONICA PAZ E LIBERDADE
CNPJ/CPF nº: 13.266.671/0001-40
OBJETO: Locação de Imóvel, situado na  Rua PAZ E LIBERDADE, nº 54, Palmeira, Jaguaquara/Ba,
para  o  funcionamento  do  ANEXO DA ESCOLA  CET  (CENTRO  EDUCACIONAL  DO
TRABALHADOR).
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Órgão: 
03.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 
03.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ.:
2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Elemento da Despesa:
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
VIGENCIA: 06 (seis) meses
ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 193/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: ADEILTON RODRIGUES DOS SANTOS 03476299546
CNPJ/CPF nº: 44.696.670/0001-60
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 61.855,34 (SESSENTA E UM MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 194/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: AGDO DE SOUZA CARIAS 88357902553
CNPJ/CPF nº: 45.127.538/0001-08
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22
 

VALOR TOTAL:  R$ 24.677,34 (VINTE E QUATRO MIL,  SEISCENTOS E SETENTA E SETE
REAIS E TRINTA E QUATRO)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 195/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: ALEX BISPO DOS SANTOS 98741055500
CNPJ/CPF nº: 35.984.015/0001-16
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 165.610,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E DEZ
REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 196/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: EDNALDO BRITO SANTOS 04010521503
CNPJ/CPF nº: 44.442.173/0001-35
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 139.662,66 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E
DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 197/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: EDVALDO DA SILVA CARDOSO 016506835-37
CNPJ/CPF nº: 44.320.736/0001-12
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 41.246,00 (QUARENTA E UM MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 412/2021
DISPENSA Nº 048/2021
CONTRATO N° 579/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: EREMITO REIS BARRETO 40370909534
CNPJ/CPF nº: 44.621.031/001-35
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 25.358,67 (VINTE E CINCO MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E
SESSENTA E SETE REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 199/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: GERINALDO DO SANTOS ANDRADE 98894471500
CNPJ/CPF nº: 45.040.580/0001-89
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR  TOTAL:  R$  96.813,33 (NOVENTA E  SEIS  MIL,  OITOCENTOS  E  TREZE  REAIS  E
TRINTA E TRÊS CENTOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 200/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: JEAN ANTÔNIO BRITO OLIVEIRA 08511882570
CNPJ/CPF nº: 44.254.240/0001-98
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 73.679,33 (SETENTA E TRÊS MIL,  SEISCENTOS E SETENTA E NOVE
REIAS E TRINTA E TRÊS CENTOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 201/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: JOSAFÁ FONSECA SILVA 85881352564
CNPJ/CPF nº: 40.884.963/0000-10
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 38.526,67 (TRINTA E OITO MIL, QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E
SESSENTA E SETE CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 202/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: JURACI NASCIMENTO DOS SANTOS 01952272556
CNPJ/CPF nº: 44.003.350/0001-87
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR  TOTAL:  R$  35.134,66 (TRINTA  E  CINCO  MIL,  CENTO  E  TRINTA  E  QUATRO  REAIS  E
SESSENTA E SEIS CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 203/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: JUSCELINO PORTUGAL COELHO 92100430572
CNPJ/CPF nº: 44.477.473/0001-50
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 61.893,33 (SESSENTA E UM MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E
TRINTA E TRÊS CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 204/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: LEANDRO BONFIM ARRUDA 86144445667
CNPJ/CPF nº: 44.432.819/0001-01
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 56.739,34 (CINQUENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E
TRINTA E QUATRO CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 205/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: MARCELO SOUZA SANTOS 05377840550
CNPJ/CPF nº: 44.353.280/0001-97
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 24.730,67 (VINTE E QUATRO MIL,  SETECENTOS E TRINTA REAIS E
SESSENTA E SETE CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 206/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: MARIA DA GLORIA AMORIM 32231893534
CNPJ/CPF nº: 44.354.575/0001-88
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 11.811,33 (ONZE MIL, OITOCENTOS E ONZE REAIS E TRINTA E TRÊS
CENTAVOS) 
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 207/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: RONALDO DA SILVA MIRANDA 00801772559
CNPJ/CPF nº: 23.197.335/0001-47
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR  TOTAL:  R$  69.644,00 (SESSENTA  E  NOVE  MIL,  SEISCENTOS  E  QUARENTA  E
QUATRO REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 208/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: RUI EVANGELISTA DE SANTANA 87270790582
CNPJ/CPF nº: 44.777.995/0001-51
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 129.384,00 (CENTO E VINTE E ENOVE MIL, TREZENTOS E OITENTA E QUATRO
REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 209/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: SANDOVAL CAMPOS SILVA 24391298520
CNPJ/CPF nº: 45.076.722/0001-68
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 47.574,66 (QUARENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS
E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 210/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: TAIS DA ENCARNAÇÃO BORGES 08288444539
CNPJ/CPF nº: 44.817.048/0001-62
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 15.741,33 (QUINZE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E
TRÊS CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 211/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: THACIO ANDRADE DAS NEVES
CNPJ/CPF nº: 44.562.984/0001-70
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 47.325,34 (QUARENTA E SETE MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E
TRINTA E QUATRO CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 212/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: VANDERSON SANTOS TRINDADE 08077544550
CNPJ/CPF nº: 44.719.131/0001-07
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 23.325,34 (VINTE E TRÊS MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E
QUATRO CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 213/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: VIAÇÃO FLORESTA DE TRANSPORTES LTDA
CNPJ/CPF nº: 02.694.905/0001-34
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 1.166.441,31 (UM MILHÃO, CENTO E SESSENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E
QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS).
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 214/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: ZELLINA DA FONSECA SANTANA 62182730591
CNPJ/CPF nº: 44.283.312/0001-25
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 73.644,67 (SETENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E
SESSENTA E SETE CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022.
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 215/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: BENITO SILVA DE MOURA 06296430590
CNPJ/CPF nº: 44.425.797/0001-44
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR  TOTAL:  R$  54.902,66 (CINQUENTA  E  QUATRO  MIL,  NOVECENTOS  E  DOIS  REAIS  E
SESSENTA E SEIS CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 216/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: ERICK SANTOS CIRINO 07959718504
CNPJ/CPF nº: 45.197.403/0001-00
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 48.454,00 (QUARENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E
QUATRO REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 217/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: JOACI SANTOS OLIVEIRA 06244713575
CNPJ/CPF nº: 44.762.925/0001-45
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 39.832,67 (TRINTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS
E SESSENTA E SETE CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 218/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: JOCELIO SILVA SANTOS 03795991552
CNPJ/CPF nº: 39.284.528/0001-75
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 23.731,33 (VINTE E TRÊS MIL, SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E
TRÊS CENTAVOS).
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 219/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: MATHEUS SANTOS CRUZ 08630547570
CNPJ/CPF nº: 44.761.717/0001-21
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 67.763,33 (SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E
TRINTA E TRÊS CENTAVOS).
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  

 

Edição 356 | Ano 1
18 de março de 2022

Página 39

Certificação Digital: 2XP11S1J-G0TF564P-O6ETBUXM-0WX9Q4NK
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 220/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: RONI SANTOS DE OLIVEIRA 01764737504
CNPJ/CPF nº: 44.477.336/0001-32
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 111.064,00 (CENTO E ONZE MIL E SESSENTA E QUATRO REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 221/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: DIANA RAMOS DA SILVA ROSARIO 01297464109
CNPJ/CPF nº: 44.463.401/0001-53
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 60.736,00 (SESSENTA MIL, SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 222/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: ELISEU DA FONSECA SANTANA 04047695513
CNPJ/CPF nº: 44.283.466/0001-17
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 93.454,00 (NOVENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO
REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 223/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: GABRIEL DA SILVA SANTOS 86536139518
CNPJ/CPF nº: 44.783.862/0001-03
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 23.740,00 (VINTE E TRÊS MIL, SETECENTOS E QUARENTA REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 224/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: JOSÉ SANTOS MACHADO 88357902553
CNPJ/CPF nº: 45.127.538/0001-08
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 38.892,67 (TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E
SESSENTA E SETE CENTAVOS).
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 225/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: JOSIVAN LEANDRO DOS SANTOS 07618043582
CNPJ/CPF nº: 45.241.895/0001-94
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 96.916,00 (NOVENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 226/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: JUSSIENE BRANDÃO GOIS 98390287587
CNPJ/CPF nº: 18.084.364/0001-62
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR  TOTAL:  R$  90.478,67 (NOVENTA  MIL,  QUATROCENTOS  E  SETENTA  E  OITO  REAIS  E
SESSENTA E SETE CENTAVOS).
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 227/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: LIBANE AMORIM DE FRANÇA 56266537591
CNPJ/CPF nº: 45.101.410/0001-67
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 22.056,67 (VINTE E DOIS MIL, CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE
CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 228/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: LUAN MIRANDA DOS SANTOS 04910097554
CNPJ/CPF nº: 37.094.611/0001-56
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 30.695,33 (TRINTA MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E
TRINTA E TRÊS CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 229/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: LUCIÉLIO SUARES DA SILVA 02884568581
CNPJ/CPF nº: 43.298.155/0001-69
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 76.922,00 (SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 230/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: MANOEL RODRIGUES 25746057568
CNPJ/CPF nº: 45.201.424/0001-52
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR  TOTAL:  R$  23.846,00 (VINTE  E  TRÊS MIL,  OITOCENTOS  E  QUARENTA E  SEIS
REAIS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 231/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: NAIANE DOS SANTOS SOUZA MOREIRA 04075396541
CNPJ/CPF nº: 43.161.494/0001-07
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 32.223,33 (TRINTA E DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA E
TRÊS CENTAVOS)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 232/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: PEDRO ZECARIAS SILVA FILHO 03013403586
CNPJ/CPF nº: 44.658.279/0001-70
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL:  R$ 35.347,33 (TRINTA E CINCO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E
TRINTA E TRÊS CENTAVOS).
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
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EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 042/2022
CONTRATO Nº 233/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: VAINAN DE SOUSA TRINDADE 03932069552
CNPJ/CPF nº: 45.198.396/0001-61
OBJETO: A  Contratação para prestação de serviços  de  transporte  escolar  da Rede Municipal  de
ensino do Município  de  Jaguaquara/BA,  nas  especialidades relacionadas no Termo de Referência,
conforme as especificações e condições constantes no Edital.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JAGUAQUARA 
Órgão: 
03.00 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 
03.01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 
2.016 – Manutenção da Oferta do Transporte Escolar

Elemento: 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica

Fonte: 
01; 04; 15; 19; 22

VALOR TOTAL: R$ 9.024,00 (NOVE MIL E VINTE E QUATRO REAIS).
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022

Aos quatorze dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia,  neste ato representado pela Chefe do Poder Executivo  Ex.mª Srª. Prefeita  EDIONE OLIVEIRA
AGOSTINONE, nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia, portador do RG nº 03.854.390-75 SSP/BA e CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo
acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as
demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º  004/2022, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s)
ENIVALDO SANTANA DA SILVA DE JAGUAQUARA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 26.673.986/0001-54, com
sede Rua Nivaldo Santos Souza, nº 193, Cruzeiro – Jaguaquara/BA, CPF 45.345-000, neste ato representada pelo Senhor
Enivaldo Santana da Silva, inscrito no CPF, sob o nº 351.436.815-53 e RG nº 03.717.474-65, relacionada(s) no item
4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  Fornecimento  de hortifrutigranjeiros  destinados à  manutenção das  diversas
Secretarias desta Prefeitura, por registro de preços.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do
artigo 15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as diversas secretárias do Município de Jaguaquara/BA, já a
servidora Camila Santos da Silva será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata e registro de preços,
conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: ENIVALDO SANTANA DA SILVA DE JAGUAQUARA
CNPJ: 26.673.986/0001-54
ENDEREÇO: Rua Nivaldo Santos Souza, nº 193, Cruzeiro – Jaguaquara/BA, CPF 45.345-000
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

01,  02,  03,  04,
05,  06,  07,  08,
09,  10,  11,  12,
13,  15,  16,  17,
18,  19,  20,  21,
22,  23,  24,  25,
26,  27, 28,  29,
30,  31,  32,  33,
34,  35,  36,  37,
38,  39,  40,  41,
42, 43, 44.

Fornecimento de hortifrutigranjeiros destinados à manutenção das
diversas Secretarias desta Prefeitura.

R$  366.166,50  (trezentos  e
sessenta  e  seis  mil,  cento  e
sessenta e seis reais e cinquenta
centavos).

LOT
ES

ESPECIFICAÇÕ
ES

UNI
D

QUAN
T

MARCA VALOR

UNITÁRI

O

VALOR

TOTAL

01
ABÓBORA - FIRME E INTACTA SEM LESOES DE ORIGEM FISICA
OU MECANICA, (RACHADURAS, CORTES); TAMANHO E
CONFORMACAO UNIFORME. PESO APROXIMADAMENTE 05 KG.

KG 1.500
Marc
a 
Própri
a

R$ 2,23 R$
3.345,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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02
BETERRA -  FIRME E INTACTA SEM LESOES DE ORIGEM FISICA
OU MECANICA,  (RACHADURAS,  CORTES);  TAMANHO DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDA.

Kg 500
Marc
a 
Própri
a

R$ 4,40 R$
2.200,00

03
CENOURA -  DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E
FIRME; SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS,
RACHADURA E CORTES; TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES;

KG 2.000 Marc
a 
Própri
a

R$ 4,82 R$
9.640,00

04
MAXIXE  -  PRODUTO  INTEGRO,  SEM  MANCHAS,  PICADAS  DE
INSETOS  OU  SINAIS  DE  PODRECIMENTOS;  ESTAR  EM  PONTO
MATURAÇAO PROPRIO PARA O CONSUMO

KG 180
Marc
a 
Própri
a

R$ 4,35 R$ 783,00

05

TOMATE MADURO - BOA QUALIDADE COM  POLPA FIRME  E
INTACTA;  ISENTO  DE  ENFERMIDADES,  MATERIAL  TERROSO  E
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRES DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM
LESÕES  DE  ORIGEM  FÍSICA  OU  MECÂNICA,  RACHADURAS  E
CORTES.

Kg 4.000
Marc
a 
Própri
a

R$ 6,15 R$
24.600,00

06

ALHO  -  BULBO INTEIRIÇO BRANCO OU ROXO: NACIONAL OU
IMPORTADO; BOA QUALIDADE; FIRME E INTACTO; SEM LESÕES
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES; DE
TAMANHO GRANDE EM TORNO DE 6 CM O BULBO; TAMANHO
MÍNIMO 05; COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS.

KG 700 Marc
a 
Própri
a

R$ 31,00 R$
21.700,00

07

CEBOLA ROXA -  GRANDE DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME;
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E
CORTES; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER
BEM  DESENVOLVIDA;  ISENTA  DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS.

KG 1.700
Marc
a 
Própri
a

R$ 5,98 R$
10.166,00

08

CEBOLA BRANCA - GRANDE DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME;
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E
CORTES; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER
BEM  DESENVOLVIDA;  ISENTA  DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS.

KG 2.500
Marc
a 
Própri
a

R$ 5,60 R$
14.000,00

09
PIMENTÃO -  PRODUTO INTEGRO, SEM MANCHAS, PICADAS DE
INSETOS  OU  SINAIS  DE  PODRECIMENTOS;  ESTAR  EM  PONTO
MATURAÇAO PROPRIO PARA O CONSUMO.

KG 1.000
Marc
a 
Própri
a

R$ 3,20 R$
3.200,00

10
AIPIM - FIRME E INTACTA SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU
MECANICA, (RACHADURAS, CORTES); TAMANHO E
CONFORMACAO UNIFORMES.

KG 3.000
Marc
a 
Própri
a

R$ 4,18 R$
12.540,00

11
BATATA DOCE-  FIRME  E  INTACTA,  SEM LESOES DE  ORIGEM
FISICA  OU  MECANICA,  (RACHADURAS,  CORTES);  TAMANHO  E
CONFORMACAO  UNIFORMES.  TAMANHO  DEVENDO  SER  BEM
DESENVOLVIDA.

KG 2.500 Marc
a 
Própri
a

R$ 5,10 R$
12.750,00

12
BATATINHA - FIRME E INTACTA SEM LESOES DE ORIGEM
FISICA  OU  MECANICA,  (RACHADURAS,  CORTES);  TAMANHO  E
CONFORMACAO  UNIFORMES.  TAMANAHO  DEVENDO  SER  BEM
DESENVOLVIDA.

KG 3500 Marc
a 
Própri
a

R$ 5,10 R$
17.850,00

13

CHUCHU - DE PRIMEIRA TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES;
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; ISENTA
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE

KG 1.000 Marc
a 
Própri
a

R$ 3,25 R$
3.250,00

15
JILÓ - PRODUTO INTEGRO, SEM MANCHAS, PICADAS DE
INSETOS OU SINAIS DE APODRECIMENTOS; ESTAR EM PONTO
MATURAÇAO PROPRIO PARA O CONSUMO

DZ 500
Marc
a 
Própri
a

R$ 3,00 R$
1.500,00

16
QUIABO  -  PRODUTO INTEGRO,  SEM  MANCHAS,  PICADAS  DE
INSETOS OU SINAIS DE APODRECIMENTOS; ESTAR EM PONTO
MATURAÇAO PROPRIO P/ O CONSUMO

DZ 350
Marc
a 
Própri
a

R$ 3,65 R$
1.277,50

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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17
MILHO VERDE - (SACO C/ 15 Kgs) FIRME E INTACTA; SEM
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, (RACHADURAS,
CORTES); TAMANHO E CONFORMACAO UNIFORMES; TAMANHO
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO.

SC 500 Marca 
Própria

R$ 30,00 R$15.000,
00

18
VAGEM  -  PRODUTO  INTEGRO,  SEM  MANCHAS,  PICADAS  DE
INSETOS  OU  SINAIS  DE  PODRECIMENTOS;  ESTAR  EM  PONTO
MATURAÇAO PROPRIO PARA O CONSUMO TAMANHO DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDO.

KG 450 Marca 
Própria

R$ 4,80 R$
2.160,00

19

ALFACE AMERICANA - DE PRIMEIRA TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; FIRME E
INTACTA;  ISENTA  DE  ENFERMIDADES,  MATERIAL  TERROSO  E
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

MAÇ
OS

2.000
Marca 
Própria

R$ 5,12 R$ 
10.240,00

20

ALFACE CRESPA - DE PRIMEIRA TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; FIRME E
INTACTA;  ISENTA  DE  ENFERMIDADES,  MATERIAL  TERROSO  E
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

MAÇ
OS

800
Marca 
Própria

R$ 4,00 R$
3.200,00

21

CEBOLINHA VERDE - FRESCA DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA;
FIRME E INTACTA; ISENTA DE ENFERMIDADES,  MATERIAL
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE;

MAÇ
OS

2000
Marca 
Própria

R$ 2,90 R$
5.800,00

22

GOIABA VERMELHA - FRUTA BOA QUALIDADE, APRESENTANDO
TAANHO, COR E COM FORMAÇAO UNIFORME, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDAE MADURA, COM POLPA INTTACTA E FIRME, SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, EXTRA SELECIONADA VERDOSA, TAMANHO
DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO

KG 300

Marca 
Própria R$ 9,00 R$

2.700,00

23

TEMPERO VERDE COENTRO - FRESCA; DE PRIMEIRA;
TAMANHO E COLORACAO  UNIFORMES; DEVENDO  SER  BEM
DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; ISENTA DE ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS; SEM DANOS FÍSICOS E MECÃNICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE;

MAÇ
OS

4.000
Marca 
Própria

R$ 2,90 R$ 
11.600,
00

24
REPOLHO -  PRODUTO INTEGRO, SEM MANCHAS, PICADAS DE
INSETOS  OU  SINAIS  DE  PODRECIMENTOS;  ESTAR  EM  PONTO
MATURAÇAO PROPRIO PARA O CONSUMO, PESO MINIMO 02 KG
GRAMAS.

KG 500 Marca 
Própria

R$ 2,90 R$
1.450,00

25

MANJERICÃO FRESCA - DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA;
FIRME E INTACTA; ISENTA DE ENFERMIDADES,  MATERIAL
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM
DANOS FÍSICOS E
MECÃNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE

MAÇ
OS

300

Marca 
Própria R$ 2,90 R$ 870,00

26

COUVE FRESCA - DE PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; FIRME E
INTACTA;  ISENTA  DE  ENFERMIDADES,  MATERIAL  TERROSO  E
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS
FÍSICOS E MECÃNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE;

MAÇ
OS

2.000

Marca 
Própria R$ 3,10 R$

6.200,00

27

ABACAXI PÉROLA - DE PRIMEIRA; APRESENTANDO TAMANHO,
COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA INTACTA E FIRME; SEM
DANOS  FÍSICOS  E  MECÂNICOS  ORIUNDOS  DO  MANUSEIO E
TRANSPORTE. APROXIMADAMENTE 800 GR.

UND 2.000
Marca 
Própria

R$ 4,35 R$
8.700,00

28

LARANJA PERA -  FRESCA; DE PRIMEIRA; LIVRE DE RESIDUOS
DE FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; TAMANHO
E COLORACAO UNIFORMES;  DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA FIRME E INTACTA (SACO
C/ 100UNDS)

CX 400
Marca 
Própria

R$ 53,00 R$ 
21.200,
00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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29
LARANJA POCAM - (Cxa c/15Kgs) FRESCA; DE PRIMEIRA; LIVRE
DE  RESIDUOS  DE  FERTILIZANTES  SUJIDADES,  PARASITAS  E
LARVAS; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA FIRME E INTACTA

CX 400 Marca 
Própria

R$ 48,00 R$ 
19.200,
00

30
LIMAO TAITI FRESCA - DE PRIMEIRA; LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA.

DZ 1.500
Marca 
Própria

R$ 3,90 R$
5.850,00

31
MAÇÃ NACIONAL - DE PRIMEIRA; APRESENTANDO TAMANHO,
COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA INTACTA E FIRME;
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, PESO 130 A 150GR.

UND 10.000
Marca 

Própria
R$ 1,60 R$ 

16.000,

00

32

MAMÃO FORMOSA - DE PRIMEIRA; LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS  E  LARVAS;  TAMANHO  E  COLORACAO  UNIFORMES;
DEVENDO  SER  BEM  DESENVOLVIDO  E  MADURO;  COM  POLPA
FIRME E INTACTA; SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MASEIO E TRANSPORTE. PESO 1.600KG.

UND 2000
Marca 
Própria

R$ 4,40 R$
8.800,00

33
MANGA  -  PRODUTO  INTEGRO,  SEM  MANCHAS,  PICADAS  DE
INSETOS OU SINAIS DE APODRECIMENTOS; ESTAR EM PONTO
MATURAÇAO PROPRIO PARA O CONSUMO.

KG 1300
Marca 
Própria R$ 2,70 R$

3.510,00

34
MARACUJÁ - FRESCO COM

CARACTERISTÍCAS ORGANOLEPTICAS 
MANTIDAS.

KG 500
Marca

Própria
R$ 4,40 R$

2.200,00

35

MELANCIA DE PRIMEIRA - APRESENTANDO TAMANHO, COR E
CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA
E MADURA; COM POLPA INTACTA E FIRME; SEM DANOS FÍSICOS
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. PESO
APROXIMADAMENTE 05 KG.

KG 7.000
Marca 
Própria

R$ 2,60 R$ 
18.200,
00

36

MELÃO  -  APRESENTANDO  TAMANHO,  COR  E  CONFORMAÇÃO
UNIFORMES;  DEVENDO  SER  BEM  DESENVOLVIDA  E  MADURA;
COM POLPA INTACTA E FIRME; SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE PESO
APROXIMADAMENTE 1,600KG.

UND 1.200
Marca 
Própria

R$ 4,00 R$
4.800,00

37

BANANA DA PRATA -  EM PENCAS; DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; COM POLPA FIRME E INTACTA;
DEVENDO  SER  BEM  DESENVOLVIDA  E  MADURA;  SEM  DANOS
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE. CONTENDO 15 UNIDADES EM CADA PENCA

PENC
AS

2.000
Marca 
Própria

R$ 4,00 R$
8.000,00

38

BANANA DA TERRA -  EM PENCAS DE PRIMEIRA; TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES; COM POLPA FIRME E INTACTA;
DEVENDO  SER  BEM  DESENVOLVIDA;  SEM  DANOS  FÍSICOS  E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE
CONTENDO 15 UNIDADES EM CADA PENCA.

PENC
AS

2.000
Marca 
Própria

R$ 17,50 R$ 
35.000,
00

39
PERA - PRODUTO INTEGRO, SEM MANCHAS, PICADAS DE
INSETOS OU SINAIS DE APODRECIMENTOS; ESTAR EM PONTO
MATURAÇAO PROPRIO PARA O CONSUMO. PESO
APROXIMADAMENTE 130GR A 140 GR.

UND 500 Marca 
Própria

R$ 1,75 R$ 875,00

40
COCO SECO - SEM RAMA, DESCASCADO SEM LESÕES DE
ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURA E CORTES;
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; TAMANHO DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDO.

UND 1.000 Marca 
Própria

R$ 4,00 R$
4.000,00

41
COCO VERDE - SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU
MECÂNICAS, RACHADURA E CORTES; TAMANHO E
COLORACAOUNIFORMES; TAMANHO DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO.

UND 500
Marca 
Própria R$ 3,30 R$

1.650,00

42
UVA ROXA -  DE PRIMEIRA APRESENTANDO TAMANHO, COR E
CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA
E MADURA; COM POLPA INTACTA E FIRME; SEM DANOS FÍSICOS
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MAN

KG 300 Marca 
Própria

R$ 10,00 R$
3.000,00

43
UVA VERDE -  DE PRIMEIRA APRESENTANDO TAMANHO, COR E
CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA
E MADURA; COM POLPA INTACTA E FIRME; SEM DANOS FÍSICOS
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO

KG 700 Marca 
Própria

R$ 8,80 R$
6.160,00

44
AMEIXA FRESCA - FIRME, COM APARENCIA FRESCA E COR 
VIVA, SEM PAERTES MOLES MANCHADAS OU MACHUCADA. KG 80

Marca 

Própria
R$ 12,50 R$

1.000,00

VALOR TOTAL R$ 366.166,50

TREZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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5. DO CONTRATO:
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2.A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 004/2022.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4.A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário  do  registro  a  preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-
o menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1.  O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material  e emissão da nota fiscal  que deverá ser
atestada pela Secretaria solicitante; 

6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata,  sejam mantidas  todas  as  condições  de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação
às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item
5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do edital do Pregão n.º 004/2022.

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 004/2022.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 

9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2.  Pela inexecução total  ou parcial  do objeto desta Ata,  a Administração da Prefeitura Municipal  de Jaguaquara,
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.
9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão
do contrato.
9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 
9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação.
9.5.  Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis,
contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá
reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 
9.6.  As  sanções  previstas  no  item  9.2,  alíneas  “b”  e  “c”,  poderão  ser  aplicadas  conjuntamente  com  as  demais
penalidades previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de
preços.

10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 021/2022, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 004/2022 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias
de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 14 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

ENIVALDO SANTANA DA SILVA – MEI 
CNPJ N° 26.673.986/0001-54 

ENIVALDO SANTANA DA SILVA
CPF N° 351.436.815-53

RG N.º 0371747465 SSP/BA
CONTRATADO

__________________________________________
                       Camila Santos da Silva
                        FISCAL DE CONTRATO

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 001/2022 

 

Termo de Convênio cessão de servidor público 
que celebram entre si o Município de 
Jaguaquara e a Câmara Municipal de 
Jaguaquara. 

 

Pelo presente Termo de Convênio - Cessão de Servidor Público que celebram entre 

si, amparado nos artigos da Lei Municipal nº 844, de 18 de junho de 2013, e no artigo 241 da 

Constituição Federal, de um lado, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA 

BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no C.N.P.J. sob o n.º 

13.910.211/0001-03, com sede na Praça J. J. Seabra, n.º 172, Centro, Jaguaquara/BA, neste ato 

representado pela Exma. Sr.ª Edione Oliveira Agostinone, brasileira, casada, assistente social, 

RG: 03.854.390-75, inscrita no CPF nº 436.977.205-20, com endereço no mesmo acima, adiante 

denominado CEDENTE e, do outro lado a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, 

ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no C.N.P.J. sob o 

n.º 16.433.922/0001-22, com sede na Praça J. J. Seabra, n.º 172, Centro, Jaguaquara/BA, neste 

ato representado pelo Exmo. Sr. Rosenildo dos Santos Piropo, brasileiro, casado, professor, 

RG nº 535369166, inscrito no CPF 621.917.805-04, com endereço no mesmo acima, adiante 

denominado CESSIONÁRIO, resolvem por estarem certas e ajustadas, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

Constitui objeto deste convênio a cessão da servidora da Prefeitura Municipal de 

Jaguaquara, Luzitania Nunes das Neves com data de admissão em 01/05/2003, matrícula nº 

23475, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, Portadora do RG nº 5088316, 

residente e domiciliada na Rua Pedro Tavares Cafezeiro, nº 706, bairro do Palmeira, Jaguaquara 

– BA, para a Câmara Municipal de Jaguaquara. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

O Cessionário fará o controle mensal da frequência da servidora cedida e o 

remeterá ao Município CEDENTE, arquivando-se cópia para simples controle e eventuais 

informações decorrentes de cessão. 

Edição 356 | Ano 1
18 de março de 2022

Página 61

TERMODE CONVÊNIO Nº 012022 CESSÃODE SERVIDOR

Certificação Digital: 2XP11S1J-G0TF564P-O6ETBUXM-0WX9Q4NK
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



Prefeitura Municipal de Jaguaquara   

 

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA- ESTADO DA BAHIA 

Praça J. J. Seabra, n.º 172 – Centro – Jaguaquara- Bahia CEP: 45345-000  
Fone/Fax: (73) 3534-9550 CNPJ: 13.910.211/0001-03—  E-mail: governo@jaguaquara.ba.gov.br 

 

 

P
á

g
in

a
2

 

A Servidora cedida fará jus a todos os benefícios decorrentes das funções do cargo 

a ser exercido perante a CESSIONÁRIO. 

A remuneração, as contribuições previdenciárias e demais obrigações relativas ao 

servidor cedido, serão de inteira responsabilidade do cessionário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

 

 O presente convênio terá início a partir do dia 03 de março de 2022 a 31 de 

dezembro de 2022.  

O presente convênio terá validade após publicado na imprensa oficial, ou enquanto 

perdurar a necessidade de cessão do funcionário para o desenvolvimento normal dos serviços 

prestados pela CESSIONÁRIA, produzindo efeitos a partir da sua assinatura.  

Ao Município CEDENTE reserva-se, todavia o direito de revogar o presente 

convênio a qualquer tempo, adotadas as formalidades legais e em havendo interesse público, 

sem que isso para direitos ao servidor cedido ou à CESSIONÁRIA. 

 

CLÁUSULA QUARTA –DA RESCISÃO: 

 

As partes poderão reincidir o presente convênio mediante comunicação prévia de 

30 (trinta) dias, de maneira formal, independente de indenização, compensação, multa de 

qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 

FISCALIZAÇÃO 

 

A execução do presente convênio será avaliada pelo Município CEDENTE 

mediante procedimentos de supervisão indireta, visando o correto cumprimento de suas 

cláusulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaquara – BA para dirimir quaisquer questões 

oriundas do Presente Convênio. 
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E por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente convênio em duas 

vias de igual teor e forma, nas presenças das testemunhas que também o assinam. 

 

Jaguaquara, 03 de março de 2022. 

 

 

   __________________________________           __________________________________ 

   EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE                      ROSENILDO DOS SANTOS PIROPO 

      Prefeita do Município de Jaguaquara                      Presidente da Câmara de Vereadores de Jaguaquara 

 

 

FUNCIONÁRIA CEDIDA: 

 

____________________________________ 

Luzitania Nunes das Neves       

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1._________________________________       2. _________________________________ 

  CPF:                                                                     CPF: 

O PRESENTE CONVÊNIO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS VIGENTES. 

 
 

___________________________________________________ 
DRA. MÔNICA PRYSCILLA OLIVEIRA DE MOURA SANDES 

OAB/BA 21.142  
PROCURADORA GERAL 

MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA-BAHIA. 
Decreto Municipal nº 004/2021 

Edição 356 | Ano 1
18 de março de 2022

Página 63

Certificação Digital: 2XP11S1J-G0TF564P-O6ETBUXM-0WX9Q4NK
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 3534-9550 

http://www.jaguaquara.ba.gov.br 

 

Página 1 de 1                     

1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 
128/2022, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUAQUARA-BAHIA E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
TAYLOR EGÍDIO 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no C.N.P.J.  sob o n.º 
13.910.211/0001-03, com sede na Praça J. J. Seabra, n.º 172, Centro, Jaguaquara/BA, neste ato representada pela Ex.mª Srª. 
Prefeita Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº 03.854.390-75 SSP/BA, CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com 
endereço no mesmo acima, doravante denominado CONTRATANTE, através do Fundo Municipal de Saúde – FUNSAUDE, 
Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público Interno, inscrito  no  C.N.P.J.  sob o n.º 11.119.733/0001-66, com sede na Praça J. J. 
Seabra, n.º 65, Centro, Jaguaquara/BA neste ato representado neste ato representado pelo Ex.mº Sr. Secretário de Saúde, 
Hemerson Oliveira Di Labio, inscrito no RG nº 09.309.121-44 SSP/BA, CPF nº 004.623.205-29, brasileiro, casado, com 
endereço no mesmo acima, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE TAYLOR EGÍDIO, inscrita no CNPJ nº 13.228.002/0001-84, (CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE MARIA JOSE DE 
SOUZA SANTOS), CNES: 2469774, com sede à Rua XV de Novembro, nº 137, Muritiba, Jaguaquara-BA, representado neste 
ato pela Sra. Naila Dubois Gonçalves, RG: 11.477.045-03, CPF: 018.625.905-08, residente e domiciliado em Jaguaquara – 
Bahia, e-mail: sbotesaude@hotmail.com, doravante denominado CONTRATADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
resolvem celebrar o presente termo aditivo de REAJUSTE DE PREÇO ao presente Contrato nº 128/2022, de acordo com o 
constante no Processo Administrativo nº 007/2022, referente a Inexigibilidade nº 005/2022, em observância ao art. 55, 
Inciso III e art. 40, inciso XI da Leis Federais 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
I.I - O presente contrato tem como objeto à prestação de serviços assistenciais hospitalares no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS, na modalidade internamento, nas especialidades de Clínica Cirúrgica, Clínica Pediátrica e Clínica Obstétrica, 
distribuídos entre 150 (cento e cinquenta) saídas Hospitalares mensais. 
 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
II.I Alteração da Cláusula Segunda do contrato nº 128/2022 no valor de R$ 6.269,60 (seis mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e sessenta centavos), referente ao reajustamento de preços de 4,61% do valor original do contrato. 
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
III.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 128/2022, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
III.II - E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo nº 01 ao contrato administrativo nº 
128/2022, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos 
 

Jaguaquara – Bahia, 18 de março de 2022. 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

CONTRATANTE 

 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE TAYLOR EGÍDIO 
CNPJ: 13.228.002/0001-84 
NAILA DUBOIS GONÇALVES 

RG: 11.477.045-03 
CPF: 018.625.905-08 

CONTRATADO 

Testemunhas:  

 

________________________________                                            

CPF:      

 
 

________________________________ 

CPF: 

O PRESENTE CONTRATO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS VIGENTES. 

 
______________________________________________ 

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura Sandes 

PROCURADORA JURÍDICO 
OAB/BA 21.142 
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